
PREFEITURA MUNICIPAL DE lÁRAS
IARAS - MÃE D’AGUA 

ESTADO DE SÃO PAULO

L^M U m C EPAL ÍT  2 0 6 /2 0 0 2 .

^'Estim a a  R ecetíxí e  F ixa  a  D espesa  d o  M un icip io  d e  Ja n zs  
p cu a  o e x e rc id o  d e  2 0 0 2 , e  d a  o u tra s  providencias**.

JO SÈ EDVAL im  MELO ARAÚJO, P re fe ito  M u n ic ip a l d e  
la ra s . E sta d o  d e  S ã o  P aulo , no  u so  d e  s u a s  a triim içõ es leg a is,

V

FAZ SABER que a  C âm ara EÜÂnidpal, APROVOU e  
SANCIONÂ e PROMULGA a  se g u in te  MUmCIPAL.

A rt. 1 ” - O Orçam ento Geral do M unicípio de laras, para o  
exercício  fínanceiro de 2002, Estim a a  R eceita e  F ixa a D espesa no valor de 
R$ 3 .743 ,500 ,00  (Três M ilhões, Setecen tos e  Quarenta e  Três Mil e  
Q uinhentos Reais), discrim inados pelos anexos d esta  Lei M unicipal.

A rt, 2*  - A R eceita será realizada m ediante a  arrecadação 
dos tributos, renda e  outras receitas correntes e  de capital, na forma da 
Legislação em  vigor e  das especificações constantes no an exo 02, da Lei n  ̂
4‘.3 2 0 f6 4 , com  o segu in tes desdobram ento.

RECEITAS CORRERTES 3 .633 .800 ,00

R eceita Tributaria 145.700,00
R eceita Patrim onial 6 .900 ,00
Transferências Correntes 3 .346 .400 ,00
Outras R eceitas Correntes 134 .800 ,00

RECEITA DE CAPITAL 109.700 ,00

Alienação de Bens 20 .000 ,00
0]»rações de Credito 39 .700 ,00
Transferências de Capital 4 0 .0 00 ,00
Outras Transf. de Capital 10 .000 ,00

TOTAL DA RECEITA 3.743 .500 ,00

-V)'

A r t  3** - A D espesa será realizada segundo a  discrim inação  
dos quadros Programas do Trabalho e  Ratureza de D esp e» , que apresenta o 
seguinte desdobram ento.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE lARAS
IAHAS . MSB D'AGUA 

ESTADO DE SÃO PAULO

01  -  POR FUNÇÃO DE GOVERNO

01 -  Legislativa 194.400,00
02  -  Judiciária 2 .000 ,00
04  -  Adm inistração 523 .690 ,00
08  -  A ssistência Social 235 .480 ,00
10 -  Saúde 399 .340 ,00
12 -  Educação 1.127.390,0Çt
13 -  Cultura 5 1 .6 2 8 ,0 a
15 -  Urbanismo 863 .715 ,00
20  -  Agricultura 82 .130 ,00
26  -  Transporte 119 .410 ,00
27  -  Desporto e Lazer 38 .200 ,00
28  -  Encargos ^ ip ecia is 23 .000 ,00
99 -  Rea»rva de C ontingência 83 .120 ,00
Total Oeral 3 .743 .500 ,00

0 2  -P O R  8ÜBFUNCÕES

031 -  Processo Legislativo 194.400,00
122 -  Adm inistração Geral 2 13 .040 ,00
123 -  Adm inistração Financeira 2 60 .575 ,00
124 -  Controle Interno 52 .075 ,00
243  -  A ssistência a Criança e  A dolescente 146 .575 ,00
244  -  A ssisténcia Comunitíuria 88 .905 ,00
OTl -  A tenção Básica 399 .340 ,00
361 -  Ensino Fundam ental 975 .245 ,00
365 -  Educação Infantil 173.790,00
392 -  Diftisão Cultural 29 .980 ,00
451 -  Infra Estrutura Urbana 561 .915 ,00
452 -■ Serviços Urbanos 261 .800 ,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE lARAS
IARAS - MSB D’AGUA 

ESTADO DE SAO PAULO

4 .0 1 ,0 4  -  Ensino Fundam ental FUNDEF 809 .085 ,00
4 .01 ,05  -  Ensino Superior 21 .000 ,00
4 .02  -  Depto. de Esiwrtes 38 .200 ,00
4 .03  -  Depto. de Cultura e Turismo 29 .980 ,00
5 -  Secr. da Saúde e Assist. Social
5 .01  -  Depto. da Saúde 399 .340 ,00
5 .02  -  Depto. de Assist. Social
5 .02 .01  -  A ssistência Social 88 .905 ,00
5.02.C^ -  Merenda I s o la r 146.575,00
6 -  Secr. Hun. Olu*. Serv. Agric. e  H. Ambiente
6.01 -  Depto. de Limpeza Publica 101 .875 ,00

6.02 ~ Depto. de ObraS
6.02 .01  -  Obras 5 61 .915 ,00
6 .02 .02  -  Praças, Jardins, Próprios Mun. 174 .085 ,00
6 .03  Depto. do Cem itério 25 .840 ,00
6 .04  -  Depto. Serv. Estr. Rod. M unicipal 119 .410 ,00
6.05 X Depto. de Agricultura e  M. Ambiente 82 .130 ,00
Total da Despesa 3 .743 .500 ,00

9-

A rt. 4* - O Poder Eixeeutivo é  autorizado, nos term os 
da C onstituição Federal e Lei de D iretrizes Orçam entárias a:

1 -  Realizar Operações de credito por antecipação da 
receita, nos term os da Leg^lação em  vigor;

n  -  Realizar Operações de credito até o  lim ite 
estabelecido pela L eg^teçâo em  vigor;

in  -  Abrir créditos adicionais suplem entares até o 
lim ite de 40% (Quarenta por cen to |, do orçam ento das d ea^ ^ u i, nos term os 
da Legislação %dgente;

IV -  Transpor, remanejar ou transferir recursos, 
dentro de uma m esm a categoria de programação, nos term os do inciso VI, 
do artigo 167, da C onstituição Federal;

V -  C ontingênciar parte das dotações, quando a 
evolução da receita  com prom eter os resultados previstos.

Pr=r=. Mnnrãn. 6SÍ . Fonfs: Í0141 3764-1218 e 3764-1219 - Fone/Fax: (014) 3764-1101 - CEP 18 775-000 - IARAS ESP



PREFEITURA MUNICIPAL DE lARAS
IARAS - MÃB D’AGDA 

E S T A D O  D E  S Ã O  PA U L O

Â rt, 5 ” - Lei M unicipal entrara em  vigor em  1** de 
janeiro de 20CK1, revogando-se as d isposições em  contrario.

Pref. Mun. de laras, 22  de Novembro de 2001.

JO SÉ ÂRAÓJO  
MOmCIPAL

P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  D E  fA R A S  

R «gistrãd o (a ) nesta Secretaria sob n*
..... ..............» fls..„.„o3h;....., livro ......

P IJ D !,J  C A Ç A 0
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